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JUSTIÇA DO TRABALHO 
3cz. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTÓ 	 "QIvo 

JCJ .° 

AUL)IENC IAS 

C / / 

-. 

ri 
OBJETO - Iransfereneja 

REdE. - 	r1os :n -t 	de' A1.e 

RECDO. 	LCO d Crdjb3 i1 as 	e 	ii 

Cr$ 

AUTUAÇÃO 

Aos --- dias do mês d e Jt3751rL).rO 

do ano de I9.na Secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de autuo a 

- ------- ---- --- --. 	
---- - 

 --------------------- r 
que segue 7f 	 - 

Chefe da Scretaria 	 / 

MOD. 1 



Exrno. Sr. Dr, Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento 
de Goiânia. 

. 	 . 

1 

Diz CARLOS ANTÔNIO DE ALMEIDA E SILVA, brasileiro, 
solteiro, banczrio, residente e domiciliado nesta Capita). à Av. Anha 
guera 6 - Centro, pelo advogado, abaixo-assinado, (mandato junto) / 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secço de Goias sob o n / 

913 de Ordem e com escritrio profissional sito à Av. Tocantins, 52 / 
que, vem mui respeitosamente frente a V. Exa* oferecer aço reclamat 
ria contra O BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S/A 5ediado à Av./ 
Goiás, 59 - Centro e, assim o faz pelos fatos e fundamentos seguin - 
tes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 

3 de setembro de 1.957  e continua a prestar serviços. O seu salirio é 
de NCr$ 287,16 (duzentos e oitenta e sete cruzeiros novos e desesseis 
centavos) mensais; 

Que, é esta'vel na localidade onde presta serviços; 
Que, em 17 de novembro de 1.967 (doc. junto) foi / 

transferido Brasilia - 

Que, a trB*sferncia, alm de ilegal é punitiva. / 
O Reclamante possue estabilidade local e, por isso, cancela qualquer/ 
anuncia que porventura haja dado ao ingressar na Reclamada. Ademais, 
por no optar ao novo regime, apcs a visita de Inspetor da Reclamada! 
o Reclamante foi imediatamente transferido tewftando, com isso, provo-
car o pedido de demissio do peticiona'rio, 

DO EXPOSTO pede frente a jurisprudcia dominante/ 
de nossos Tribunais que V. Exa haja por bem em cancelar a transfern 
cia e pagos os saliics e de'ais vantagens j á que a Reclamada no pe 
mite ao Reclamante prestar serviços. 

Pede, aps a designaço da a.udincia, seja a Recl 
mada notificada para comparecer em dia e hora designados, conteste a 
presente, se quizer, sob pena de revelia. 

Nestes trmos, 
P.deferimento, 

11 de dez.emb o de 1.967 
- 	 pp. 	\\ 



Pelo presente instrumento particular de procuração, 
eu CARLOS ANTÔNIO DE AIEIDA E SILVA, brasileiro, solteiro, bancrio, 
residente e domiciliado nesta Capital à Av. Anhanguera, 6 - Centro / 
nomeio e constituo bastantes procuradores os srs. Victor Gonçalves e 
Gonçalo Bizerra Ljria, brasileiros, csdos, advogados, tamb&n resi - 
dentes e domiciliados nesta Capital para, com poderes da clausula / 
"ad-judicia" e fim especial de proporem aço reclamatria contra o 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais, 3/A sediado à Av. Goiás, 59 / 
podendo os ditos procuradores agirem em conjunto ou separadainente, / 
arrolarem testemunhas, inquirirem, reiquirirem, transigirem, desis - 

tirem, fazerem acrdo, receberem e darem quitaço, promoverem junta-
das de documentos, recorrerem de todo e qualquer pronunciamento ou / 

sentença e praticarem todos os demais atos que se fizerem necess 
rios ao fiel cumprimento do presente mandato, inclusive substabele - 
cerem com ou sem resrva de poderes a que tudo darei por bem firme e 
valioso. 

Uoinia, lilde dezembro de 1.967. 

Roco. - . 

VÂ& Ltt £r R 



R. M. G. 	 FICHA DE TRANSFERÊNCIA 	
, 	

00' ARQUIVO 
DPT. PESSOAL 

NOME DO FUNCNÁRjO 	 C.4RLC3 A1'TÔNIO D 4LyrDA g SILVA 

r - 

DATA ADMISSÃO CONCURSO NIVEL CLASS. SP. DEPA R TAMENTOS 	O E CARGOS 	NOS 	DEPARTAMENTOS DE 	1 

~ 0M/1966 ORIGEM 	CO 2C fl 	a ORIGEM: 13.9.1957 DESTINO: Setor Sul DESTINO: 	ESC 
1 

VENCIMENTOS 

VERBAS 001 1 	ool,i 006  TOTAL 

NO DPT. 

ORIGEM 219,05 23,/lo 0,90 
 2/13,35 

DESTINO 
2193  05 lia 090 

2113,35 
OBSERVAÇOES: 	 VJ 	 cvv,ei.eireLuJJr )—øm L1.9.b7 

Sorna.,,... (Venoirientos atuia 
 

JUIZ DE FORA,JO DE 	---- DE 

A SER PREENCHIDO PELO DEPARTAMENTO DE 'ORIGEM 

EMPRÉSTIMOS 
CAPITAL MAIS 

OS JUROS 

VALOR DA PRESTA- 

ÇÃO MENSAL 

PRAZO 

Inieses) 

1 	INiCIO DO 	DESC. N.° DE PRESTA- 

ÇÓES PAGAS 

1 
1 

S A L D O 1 
MÊS 

- 
AJIO 

E.F, 	N,° 233,200 11,80 24 9 66 15 106 9 20 
IAPB: 	Simples 

mobiliário 

Cooperativo 

S Dentáriq 
- 	__ ixaxc.__ 

'Li1_uBr;iÏU 
329,26 15,50 

- _____________ 
24 

______ 
1 

____ 
67 

_____ 
12 

___________ 15876 _____________ 

1 - Mensalidade para o Sindicato de 	Ncr$ 1 , 10   
Cr$ 

Prêmio Mensal do Seguro de Vida em Grupo 
Cr$ 4,10 
IMPÔSTOSINDICAL: 

Pagou para o ano de 19 67 N-crs 8,11 
IMPÔSTO DE PENDA-

I-ara efeito de decl raçéo futura recebeu neste ano 

	

Cr$ 2.894,E3 	até 30 / 11 i1967, 
havendo já sofrido o de s c o n t o do Impôsto na fonte de 
Cr$ 	7 9 35 	 no(s) mas(es) de 

5 - Recebeu vencimentos até o dia 30 / 	11 / 19 67 
deCr$ 287,16 

6 - Tôdas as contribuições e prestações devidas foram arrecadadas 
até 301 111967 
Estado civil: solteiro 
Número de dependentes: 

Abono famllia 	Cr$ 

10 - Salário família 	CrS 	 (Encaminhar ao depar- 

tamento de destino os documentos exigidos por lei, para efeito 
do pagamento desta verba - v. circular 27-P) 

fb. 74/Go iLni. 17de  Novembro 	de 1967 

11 - Carteira Profissional N.° 	51.712 	Série 	135 
12 - Número de Inscriçào no IAPB 	235 . 0C9 
13 - Certificado de Reservista: 

N.° 	 Série : 	 Categoria 

14 - É associado da CASB? 83-El Tem Pecúlio Extra? 81111 
15 - TRATANDO-SE DE: 

C O N T ADOR 	: Cumpriu as i n a t r o ç 6 es da Circular 

37-ISS, sôbre o Relatório ? 
TESOURE1RO 	: Cumpriu as i n e t r u ç õ e E da Circular 

36-ISS, Anexo 4? 

16 - 	seu das ligam e n t o se verificou, de fato, no dia 
17 / fl,iig 67 

17 -  Í-EiRJAS tem direito ao(s) período(s) vencido(s) em 
1, í/5etembro/1967 

18 - Entrando em férias ao desligar-se, indicar, a seguir, o número 

de dias das mesmas e o período a que se referem 

19- DISTRIBUIÇÃODESERVIÇOS: 

Juntar à 4a  via, uma cópia do último modêlo R-7, cópia essa 

que ficará em poder do Departamento de 	stino.—' 

20-rm.nb. 
 

Quanto? Çr  

/ 

* 

4'77 A  SER PREENCHI DO PELO DEPARTAMENTO DE DESTINO 

Apresentou-se assumindo suas funções em 	/ 	/ 19 

de 	 de 19 	 GERENTE 	 CONTADOR 

ACOMPANHA AS 3.' E 4.' VIAS E SERÁ ENCAMINHADA, POR INTERMÊD400O 	
A REMESSA DESTA VIA AO DEPARTAMENTO DO PESSOAL, DISPENSA 

UE A REMETERÁ AO PRÓPRIOREMOVIDO, AO DEPARTAMENTO DE DESTINO, Q 	
COMUNICAÇÃO À PARTE, SÔBRE A APRESENTAÇÃO DO FUNCIONÁRIO DEPARTAMENTO DO PESSOAL, SEM CARTA CAPEATIVA, NO DIA DA APRESEN- 	
REMOVIDO, SALVO EM CASOS ESPECIAIS. TAÇÃO DO FUNCIONÁRIO TRANSFERIDO, 

v1ou. ,-Ut- -5 - 



C4ificoue foi designado o dia 12 de março de 1968, às 

13,9 horE.s para a realizaçao da audincia, e que nesta data 
foi pessoa.)mente notificado o reclamante do dia designado. 
Goi.tiia, 14-12-1967 

Chefe de Secretaria 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

sr.BancO de (.ródito 'ca1 de Minas Ger1s S/A 

Av, Goi&s nQ 59 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	Pra-ç-a---C-vica n 0 9 
àSU,.QØ 	Trrz horas 	) horas do dia 12 

( 	 doze 	 _)do mês de 	 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá v.s.a  oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento deV.S.aà r ef er idaau diê nc i a  importaráo 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci.-, 

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

de _ _LilO_ de 19 f7 o ania, 3 	

) 
CHEFEDA SECRE RIA 

ficq?ZrT7e ç'°7 
foi exped/Ja (1 fr?(jf ;f,((!(.; 	J,, Ç(. /1(/r.( dc f/, ...... 

.C.2---- - COTd. 11 .4 1»' 

-ue 
MOD. 3 

Ciej da ScrLr;a 

	

-- 	.. 



Eo, Sr. Dr. Presidente da 	 Jimta de Concilia4 

e Julgamento. 4e si&ni 

j Às Autos ásigrie-se ip. i. 	i e J UEçÇAj 
• 	&uiincia 12 hemolgç  

cint Spare. 	
, [[ G.Jfl1r,21.2.63 	

Fõj2/L 
iu;ça O 

Juiz Prusi&en-te 

	

no desejando preguir com p pyceso nQ 	 que 

move contra 
vem requerer a V. Excia. a necessria homologaçO da desistn-

cia para os efeitos legais. 

P. Deferimento. 

Belo Horizonte, 	de 	 de 19. 

CERTIDç 

	

Certific r'Ue f' i Eesign 	2i E 

	

1968, s 16 	 rliz;ç 	sui - ci;, e 

	

ru -  rst G4 tStEt5 	,tifjcçs 	s prtes. 

vercir 	1968 

•) 
Ck n 	 1 	7 

Le o * 



nt 4 

rtrnnto dos Correios e d&. 

Número do rstad: Z? OYY 
Procedência 

Data 	de 	 de 196? 

Natureza da correspondência 	. 

Valor declarado 

Recebí o objeto registado acima descrilto. 

Emde 	.. . 	de19 '  

b OOET1 
NQTA - 	e re 	 ser datada e assado a ua d 

Srvkn Dntt 

*LJ 

- 

(arrn -.o de ongem 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

J. C. j. 

trn 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	:T 	ABAIXO, DISCRIMICADA 

Processo n.° JCJ- 

Aos 	dias do mês de 	.::'o 	de 19 	, às 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 	- 	 - 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 
reclamação relativa a  

e movida por 	- 	- 	-•. --. contra 	 - 	 - 

Feita a chamada, 	 - 

- 	 -! 	 - 	 — 	 •0 

---- 	
-- ------ 

1 	 ---- 	4--- 	-- 	--- 	-- 	- 	- 	--- 
1.  

- 	-,-,-------" 	-_--4---- 	------.-. 	--!-- 	--- 	-1 -. 4- 	- 	-.- 	- 	----' 	-'.-----., 	- 

- 	 - 	j 
. 	' 

- 	 - 	
--Lk 	 -- 

r à d 	 ;r 
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--- 	 -- 	 e 
- 	- 	

- 	 -L 	 '-- -'n 	-'- 	- 	-- 	 a---- 	 _., 	-- 	- - 	 '-- 	j_ 	
-- 	_-•j -_ ) 	----------- ..-. 	 --- 	 ---'- 	--- 	L- 	 - 

iN 

-- 	<--- 
/ 

MOD. 24 



o -sv eb 	gv  
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i- 

iO3/t8 	 XUZZXXZXXZXXXXXXZXXXXXmX 
L 	• 

li 	março 	68 

-\ 1 

Pica V.S. notificado, pelo 	re8ezte, a comparecer 
& Secret,ja deata Jwita de QorcIÏ1aço e 	ulamento, a fim de é- 
fetuar o aarefito 	staa do processo nç JÔJ-1.04/67, no va 

c48 9 35, tnclutd& 	import&ncisda guia, 8Db péna de cobran 
a exeotiva. 

Ateiicioaaa 3aud8ç388 

- 
(7 chefe de Sect&ria 

:- 

Ilo • 	r. 
Carlos At6uio de Almeida e Silva 
Av. Ahan 	ra n 	6 Centro 


